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Indico à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Acre,

com fundamentação no art. 169 da Resolução n. 86/90 do Regimento Interno

deste Parlamento que Idepois de ouvido o plenário, enderece expediente ao

Senhor Governador do Estado do Acre, que em parceria com o Departamento

Estadual de Pavimentação e Saneamento - DEPASA, realize um levantamento

na comunidade do Profeta afim de solucionar o problema de água potável lá

existente, a comunidade está localizada as margens do Rio Juruá no município

de Rodrigues Alves.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo".
23 de março de 2016.
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JUSTIFICATIVA

Visando atender as necessidades das. famílias que residem na

comunidade, solicitamos ao órgão competente a solução imediata do problema

de agua potável, afim de evitar problemas com a saúde. Na comunidade já

existe um reservatório de distribuição mais que se torna ineficiente para

abastecer toda a demanda da comunidade.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo".
23 de março de 2016.
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